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L E I N9 L988/97 

DISPÕE SOBRE ELEIÇÕES .DIRETAS PARA DIRETORES DAS 

I NSTITUIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO . 

O Presidente da cimara Municipal de Conceição da Barra , 

Estado do Esplri to Santo , no uso das atribulçÕes que lhe são con

feridas por Lei, neste Ato cumprindo o que determtna o art . 69, § 

79 da Lei Orgânica elo Município. 

FAZ SABER que a Câmaf'a Muni.cipal APROVOU e ele PROMULGA 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - A escolha de Diretores das Instituições PÚbli 

Munícipals de Ensino Fundamental, Pré-Escola e 

Maternal, consoante o que de te rmina o art. 205 da Lei Orgânica do 

Município, será realizada mediante eleição direta organizada na 

forma desta Lei Complementar, com a participação de todos os seg

mentos da respectiva comunidade escolar. 

§ 12 - Para o fim disposto nes te artigo, entende-se 

mo segmento da comunidade escolar, com d"i.reito 

voto, em cada estabelecimento de en~ino: 

I - Professor em função de docência ou de magistério, 

natureza técnico-pedagógica; 

II - Alunos regulaf'mente matriculados, acima de 

anos; 

CO-
f 

III - Pai, rnae ou representante legal de aluno , 

larmente mat r iculados, até cat orze anos; 

regu-

IV - 'fodos os servidores envol v ldos direta ou indir eta-

mente, na comunidade escol ar. 

§ 22 - lndependentemen te de pertencer a mais de urna ca

tegoria do segmento da comunidade escolar , ou do 

numero de f'ilhos matriculados no estabelecimento de ensino, cada 

e lei tor tem direito a votar com apenas uma cédula. 

§ 32 - Somente terá direito a voto o aluno f'egularmente 

matriculado que , na data da eleição, tenha , no 

minimo , catorze anos de idade . 
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Arl. 21 - Pod~rão ser votados os pNl'f1sstonais do magis-

tério, em exerclc.LO no estabelecimenLo rle en

sino, e que Le11ha comprovada experiência profissional de 110 mín imo 

O~(c1nco) anos, que tenha habilicaç~o mínima para o exercicio de 

sua função, registrados como candidatos na ~oti11a do disposto nesta 

Lei. 

PARÁGRAFO ÚlüCO - ~ Candidato só poderá ~scrcver-se pa

ra a direção de um esuibelec1mento de ensino. 

Art. 32 - A eleição de que Lrata o flrt. J9 desta Lei, 

será processada aLravés do voto direl.o uni-

versal e secr~ to, e sera rnal izada no dia 30( trl n La) de noven1bro 

do ano antecedente. 

Art. 4 ' - 0 processo eleitoral nas escolas municipais s~ 

rá coordenado por uma comissão eleitoral. com

posta por um membro da Secretaria Municipal de Educação, urn rep!"e

senlante e lei to de cada escola e um repr esenLante de pais •! alunos 

de Cada estabelecimento de ensino. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A comissão de que traLa este 

deverá ser homo 1 ogada pe 1 o Secre tãri o Municipal 

caçao, até qu:nze dias antes do pleito. sendo 

par~i~tpação de qualquer candidato nesta comissão. 

Art. 52 - O candidato que obtiver a maioria simples dos 

votos será empossado pelo Secretár io Municipal 

de Educação . 

Art . 6' - Da divulgação dos resultados das eleições ca

berá recurso, sem efeito suspensivo. interpos-. 
to por qualquer votante. inclusive por candidato e junto a comis-

são eleitoral de que trata o art. 4 desta Lei. no praz• de 24{vi~ 

te e quatro) horas, a qual se manifestará em ·IS(quarenta e 

horas Úteis. 

oito) 

Art. 72 - - O Dtreto r eleito nos te1·mos desta l,ei, lndi

ciado em sindicância, processo adminlsLrativo 

ou inqu~rito policial, ou contra o qual tramitar ação penGl, fica-
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~icará impedido d~ sssumir o ~argo. 

PARÁGRAF'O ÜN1CO - O impedimento dar-se-á pelo prazo 
. 

r;-a-

ximo de 60( sessenta) dias, prorrogável por mais 30( trin

ta) dias . se necessário. cabendo ao S1;:cretnri.o Munic:lpal 

de Educação empossar o se~undo mais votado. 

Art. a• - Comprovada a culpa, apurada em processo admi-

nlstrattvo disciplinar ou judicial . ou se hou

ver inequivocas provas do d~scumprimento de seus deveres e obrJga

ções, o Diretor terá seu mandato e~tinto para resguardo da digni

dade da função. 

§ 12 - Em caso de destJLuição de função pelas razoes ln-

dicadas no "caput" deste artigo, sera designado 

'Jiretor "prÕ-tempore" e convocada nova eleiçãc: no prazo de ~(;dn

ta) Jias. impedida a participação do Diretor destituldo. 

§ 2~ - A elelçio de que t rata o paricrafo anterior 

será necessária se a des•ituicão ocorrer até 

(dotsêerços) do randato, após esse periodo seré ind~~ado um 

tor pela Secretaria Mllnicipal de Educação. 

Art. 9R - O mandato do Diretor será de 02(dois) 

iniciando no primetr<.. dia Ü+ii do ano 

subsnquente àqufle no qua: se verificou a eleição. admitida 

recondução consecutiva. 

so 

2/3 

!l1re-

anos, 

§ lR - O estabelecimento de ensino que iniciar suas ati-

vidades após as eleições de que trata o oarágrafo 

antPrior. providenciará seu processo de escolha imedia•amente após 

a sua instalação, encerrando-se o mandato do direlot designado, na 

forma desta Lei, no flnal do ano civíJ subsequente à sua eleiçao. 

§ 29 - Em outras t>i.pÓteses oténnino do m<indato :lo di.r·~

tor deverá coincidir C07. o das de~3-s escolas. 

Art. 10 - Na estabelecimento de ensino cm que nao ocor-

rer o processo de escolha por falta de candida 

;o o Secretário Municipal de Educação designará ~.retor •pró-tem

po~e11, ate que se cr•em cond~ções para sua realização, adotando-se 

como tempo de mandato para o Diretor eleito o disposto no parágrafo 
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primeiro do arrtgo an;erior. 

Art. 11 - t13o ocorr~ndo o exercic10 do cand1da•o eleito 

e empossado , por l"'a?.Ões legais ou des.lstêncta . 
declarada, sera designado, por ordem decrescenle . o concorrente 

Qlli!' tiver obtido rr~s votos no pr.,c•_ sso de el·, ção, para 

o ;nanoa t., . 

CU!'lp1· ir 

PARÁGRAFO ÜNICO - Na falta de um segundo concorl'ente, se 

rã convocada nova eleição no prazo de 30(Lcinta)dias. 

Art. 12 - Na 
~ 

ocorrenc1a de qualquer tipo d~ licença ou 

autorização de afastamento prtv1sto no Estatu

to que rege o MagtsL~r1o , se r~ designado Direlor subst1LuLo, aLi o 

r~torno do títu'ar. 

Art. 13 - No caso de vacância da função de Diretor !ar

se-a eleição 30( tr ln tal dias apôs a.bet't a a va

ga, cabe ndo ao eleito, completar o perlodo de seu anlecessor . 

lar . sera 

PARÁGHAr·o útc:co - vcorr~ndo a vacânc1 a no~ Últimos 06 

{seis) meses de mandaço será desi(Çlado pelo S~cre:ário 

Municlpal de Educação, 01retol' "prÓ-tempore" . \ ~) 
Art. 14 - Ao inteRrante do quadro do ~agistério que vie 

1 
Y:\. 

A sec ~esignado para a fun.ao de Dir~~-r Esco- \ \ r. 
asse~Jrado o dire.to de concorrer a promoção, a ascençào~ 

:funcional e à Lransposição, como todos os direitos , como se esti 

vesse no exercício de suas funções efelivas . 

Art. 15 - Todo profiss!onaJ que concorrer. desde o re-

gistro de sua candidatura, terá estabi li dao:l.e 

a~é o mandato subsequente, salvo os casos dispostos no artigo oi 

tav dest<o Lei. 

Art. 16 - O Secretário Municipal de Educação ba'xarâ os 

atos regulamentares necessários ao procedi.men

ta eleitoral dos est11beleci mentas públicos munlcipais de enslno. 

Art. 17 - O Prefeito Municipal, através dos ~elos de co

municação disponivels, fará divulgar a data e 



_A.'";"" ~Ô1" Oro ./d UflÍ tipo l 81 llel\OI ÍOQ 8 a fl tf!, ,.,,,. 
~ CON([lQÃO DA 8 -RRA . E!f'IRITO EAHTO . TEl: t~T) 162 IUO 

~(Continuação rln Lei ncf 'T.'~'a·a9J91 ... . ... .. ... .... Fls. 05} .. .... ............ ... .............................. ............... 

os ob;etivos da el~ çào. para escolha dos Dir~·ores das Escolas da 

Rede PÚb.~ca Municipal, vtsando a participação efe 1va de ;oda co

munidade esco lar. 

Art. 18 Esta Lei complementar entra em vigor na dace 

de sua publicação. revogadas as disposições em 

co11~rário . 

REGlSTRE-SE , PUBLIQUE- SE E CUMPRA- SE. 

Gabinete da Presidencia da Câmara Kunic~pal de Conce1ção 

da Barra , Estado do Esplrito Santo , em 04 de Agoslo de 1997 . 

• N1'E DA CAMA!l.A ' 

Encaminhado ao Exeeutivo Municipal para registro . atra

ves do OF.CH GP lf9 127/'"7. publicada nesta Câmara Municipal e afi

xada no Ó.trio da PPefeJ.tura Municipal. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cooce1çâo 

da Barra-ES, em 04 de Agosto de 1997 . 

JOVENTINO 
~11,r,vw-1 · 
PIMENTA DE ARAÚJO 

CHEFE DE GABINETE 


